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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 2026/01
DIREITO CIVIL IV – POSSE E DIREITOS REAIS

1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: DIREITO CIVIL IV - POSSE E DIREITOS REAIS
Período: 5° período 
Docente(s): Matutino: Prof. Especialista Rogério Paula Miranda
                          Noturno: Prof. Dr. Calânico Sobrinho Rios
Período Letivo: 2026/1
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
Direito das coisas: conceito, classificação e conteúdo. Distinção entre direito real e direito obrigacional. Efeitos do direito real. Da posse: origem, conceito, natureza jurídica, evolução histórica e classificação. Aquisição, conservação, transmissão e perda da posse. Proteção possessória. Usucapião. Efeitos da posse. Da propriedade: noções, evolução histórica, natureza jurídica, fundamento. Aquisição da propriedade em geral: aquisição da propriedade imóvel e móvel; usucapião e suas modalidades. Função social da propriedade. Ação reivindicatória e outros meios de tutela da propriedade. A perda da propriedade. Desapropriação. Propriedade resolúvel. Propriedade literária, científica e artística. Propriedade fiduciária. Direitos de vizinhança. Uso nocivo da propriedade. Condomínio em geral. Direitos reais sobre coisa alheia. Direitos reais de garantia e de gozo. Rendas constituídas sobre imóveis. Direitos do autor. Direito de lage.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Apresentar capacidade de compreensão, argumentação e postura crítica diante dos institutos jurídicos da posse e da propriedade, analisando fundamentos históricos e caminhos evolutivos numa constante busca de atualização desses institutos. Demonstrar capacidade de compreensão, interpretação, argumentação e aplicação do direito das coisas na prática forense.
3.2 Objetivos específicos
Desenvolver a capacidade de equacionar problemas práticos relativos à várias situações proprietárias e possessórias, além daquelas relativas às garantias de direitos, na busca de soluções harmônicas com as exigências sociais.
Apresentar uma visão crítica das formas de aquisição, defesa e perda da propriedade em face da função social da propriedade.
Compreender os conflitos provenientes dos direitos de vizinhança e dar-lhes soluções justas, evitando o abuso de direito no uso da propriedade.
4) Conteúdo programático (50h teóricas)
O conteúdo programático abaixo organiza os temas previstos na ementa em unidades, podendo a distribuição por aulas ser ajustada conforme o calendário acadêmico.
	Unidade / Tópicos
	CH estimada

	Unidade 1 – Introdução ao Direito das Coisas
Conceito, classificação e conteúdo do direito das coisas.
Distinção entre direito real e direito obrigacional; efeitos e princípios dos direitos reais.
Direitos reais: classificação; constituição; publicidade e oponibilidade.
	6h

	Unidade 2 – Posse
Origem, conceito, natureza jurídica, evolução histórica; teorias (Savigny e Ihering).
Classificação; composse; posse e detenção; aquisição, conservação, transmissão e perda.
Efeitos da posse: frutos, benfeitorias, retenção; função social da posse.
	14h

	Unidade 3 – Tutela Possessória e Usucapião
Proteção possessória: interditos; fungibilidade; caráter dúplice; cumulação de pedidos.
Ações correlatas: imissão na posse, nunciação de obra nova, dano infecto, embargos de terceiro.
Usucapião: conceito, fundamento, requisitos e modalidades (judicial e extrajudicial).
	12h

	Unidade 4 – Propriedade
Noções, evolução histórica, natureza e fundamento; modalidades; propriedade urbana e rural.
Aquisição e perda da propriedade: registro, sucessão, acessão, aquisição móvel; desapropriação.
Função social; ação reivindicatória e outros meios de tutela da propriedade.
	10h

	Unidade 5 – Direitos de Vizinhança, Condomínio e Direitos Reais sobre Coisa Alheia
Direitos de vizinhança; uso nocivo; passagem forçada; águas; limites; direito de construir.
Condomínio geral e edilício: direitos/deveres; administração; extinção; novas formas; direito de laje.
Superfície, servidões, usufruto, uso e habitação; propriedade resolúvel e fiduciária.
	8h


5) Metodologia de ensino (Presencial)
Estratégias de ensino-aprendizagem:
Para realização dos objetivos acima descritos, o professor usará de metodologia de aulas expositivas, de debates sobre temas jurídicos relevantes, de seminários a serem realizados pelos próprios alunos, de trabalhos em grupo que estimulem o autoconhecimento e a pesquisa bibliográfica, da realização de palestras a serem ministradas por convidados com ampla experiência no tema a ser debatido, de visitas às instituições jurídicas, dentre outros.
Aulas expositivas dialogadas, com uso de quadros-síntese (posse x propriedade; tutela possessória x petitória; modalidades de usucapião).
Estudos de caso e resolução de situações-problema, com identificação da medida adequada (interdito possessório, ação reivindicatória, usucapião judicial/extrajudicial).
Leitura orientada de doutrina e análise de jurisprudência (STJ/STF/TJs) sobre posse, propriedade, condomínio, vizinhança e garantias reais.
Oficinas práticas de elaboração de peças e documentos (petição inicial possessória, requerimento/ata notarial para usucapião, notificação extrajudicial, planilha de requisitos).
Debates dirigidos sobre função social, conflitos fundiários, moradia, sustentabilidade e regularização imobiliária.
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os temas transversais serão abordados em estudos de caso, debates, leitura de jurisprudência e na APS, conectando a teoria dos direitos reais às demandas sociais contemporâneas.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos e direito à moradia
	Função social da posse e da propriedade; conflitos possessórios; proteção de vulneráveis e acesso à justiça.

	Sustentabilidade e função socioambiental da propriedade
	Limitações ao uso da propriedade, vizinhança, uso nocivo, proteção ambiental e urbanística.

	Cidadania e regularização fundiária
	Usucapião, registro e mecanismos de regularização; impactos sociais e políticas públicas.

	Ética, integridade e prevenção de litígios
	Boa-fé objetiva, abuso de direito, deveres de vizinhança; soluções consensuais e responsabilidade profissional.

	Tecnologia e informação registral
	Consulta e leitura de matrícula, georreferenciamento, documentos digitais e LGPD em dados imobiliários.

	Acesso à justiça e métodos adequados de solução de conflitos
	Mediação/negociação em conflitos de condomínio e vizinhança; desenho de soluções eficientes.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: “Posse, propriedade e tutela jurídica em casos concretos”.
Integrações previstas:
Direito Constitucional: direito de propriedade e seus limites; função social; moradia; desapropriação.
Direito Processual Civil: ações possessórias, petitórias, usucapião e tutela provisória; ônus da prova e técnicas processuais.
Direito Urbanístico e Ambiental: limitações administrativas; uso nocivo; parcelamento do solo; proteção socioambiental.
Direito Registral e Notarial: princípios do registro imobiliário; usucapião extrajudicial; ata notarial; publicidade e segurança jurídica.
Direito Agrário: posse/propriedade rural, conflitos fundiários e regularização.
Direito Tributário: reflexos de IPTU/ITR, ITBI e custos de regularização/transferência.
Ações sugeridas:
Leitura e discussão crítica de textos de matéria civil com reflexos nos outros ramos do direito.
Palestras feitas por professores de outras disciplinas quando houver pontos comuns entre essas disciplinas e o Direito Civil.
Considerações pontuais de outras disciplinas, feitas pelo professor da matéria, sempre que isso for necessário para uma melhor compreensão dos vários institutos do Direito das Coisas.
Elaboração de dossiê e peça prática (APS) integrando institutos civis e técnicas processuais, com base em jurisprudência recente.
8) Recursos didáticos
Quadro;
Textos;
Apostilas;
Data Show.
Código Civil (Livro III – Direito das Coisas) e legislação correlata.
Jurisprudência selecionada (STJ/STF/TJs) e repositórios oficiais.
Matrículas/peças simuladas, modelos de notificação e roteiros de análise registral.
Slides, mapas conceituais e quadros comparativos.
Ambiente virtual institucional para disponibilização de materiais e submissões (quando adotado).
9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.
3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.

10) Competências do art. 4º da Res. CNE/CES nº 5/2018 – seleção, justificativas e eixos desenvolvidos
Competências priorizadas: I, II, III, IV, V, VI, VIII.
A disciplina desenvolve competências cognitivas (compreensão e análise crítica de institutos dos direitos reais), instrumentais (interpretação/aplicação, pesquisa, elaboração de soluções e comunicação) e interpessoais (ética, negociação e trabalho colaborativo), alinhadas ao art. 4º das Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito.
Justificativas por competência (síntese):
I – Compreensão crítica e humanística do fenômeno jurídico e dos conflitos patrimoniais/possessórios, contextualizando função social e impactos sociais.
II – Interpretação e aplicação da legislação civil (direitos reais) e correlata, identificando instituto, requisito e providência jurídica adequada.
III – Pesquisa e uso de doutrina, legislação e jurisprudência para fundamentar soluções e orientar a prática forense (incluindo regularização).
IV – Argumentação e comunicação técnico-jurídica clara (peças, relatórios, pareceres e apresentações), adequada a conflitos de vizinhança/condomínio e litígios possessórios.
V – Atuação ética e responsável, com promoção do acesso à justiça e respeito a direitos humanos, evitando abusos (boa-fé, vedação ao abuso de direito).
VI – Trabalho colaborativo e diálogo para prevenção e solução adequada de conflitos (mediação/negociação em vizinhança e condomínio; APS em grupo).
VIII – Uso apropriado de tecnologias e informação registral/notarial (análise de matrícula, documentos digitais e cuidado com dados pessoais).
Eixos desenvolvidos (cognitivas, instrumentais e interpessoais):
	Eixo
	Competências – enfoque e evidências

	Cognitivas
	I – leitura crítica dos institutos; compreensão histórica e funcional (posse/propriedade) e seus impactos sociais.

	Instrumentais
	II, III, IV, VIII – aplicação normativa, pesquisa, elaboração de peças/roteiros, análise registral e comunicação técnica.

	Interpessoais
	V, VI – ética, boa-fé, prevenção de conflitos e trabalho colaborativo na APS e em debates.


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 10h (Presencial)
A APS integra teoria e prática por meio de atividade aplicada e supervisionada, voltada à análise de casos possessórios e de direitos reais, com foco em requisitos legais, estratégia adequada (judicial/extrajudicial/consensual), leitura registral e elaboração de peça/roteiro.
Tema da APS:
“Dossiê possessório e registral: da análise do caso à medida jurídica”
Produto esperado:
Em grupo, desenvolver um dossiê aplicado a um caso-problema envolvendo posse/propriedade (ex.: esbulho/turbação, conflito de condomínio, direitos de vizinhança, usucapião, promessa de compra e venda). O dossiê deve conter: (i) linha do tempo dos fatos; (ii) identificação do instituto (posse, propriedade, detenção, composse); (iii) checklist de requisitos (interdito possessório, reivindicatória ou usucapião judicial/extrajudicial); (iv) análise registral simplificada (matrícula simulada) e documentos necessários; (v) peça ou roteiro técnico (petição inicial/Notificação/Requerimento) e estratégia de solução consensual quando cabível; (vi) fundamentação com doutrina e ao menos 1 precedente relevante.
Etapas e carga horária (total: 10h):
Etapa 1 (2h): leitura do caso, definição do recorte e divisão de tarefas; organização de documentos.
Etapa 2 (3h): enquadramento jurídico e checklist de requisitos; pesquisa de legislação e doutrina.
Etapa 3 (2h): análise registral (matrícula simulada), documentos e estratégia (judicial/extrajudicial/consensual).
Etapa 4 (2h): elaboração da peça/roteiro e quadros-síntese; revisão final.
Etapa 5 (1h): apresentação (8–10 min) e devolutiva; ajustes e entrega.
Rubrica de avaliação da APS (0–10):
Correção na identificação do instituto e requisitos (0–4).
Qualidade da estratégia e adequação da medida (judicial/extrajudicial/consensual) (0–3).
Fundamentação (doutrina/jurisprudência) e clareza do dossiê/peça (0–2).
Apresentação e trabalho em equipe (0–1).
12) Referências
Bibliografia Básica:
· GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro: direito das coisas. 21. ed. São Paulo: Saraiva, 2026. v. 5.
· PIVA, Rui Carvalho. Direito civil: parte geral, obrigações, contratos, atos unilaterais, responsabilidade civil, direito das coisas. Barueri: Manole, 2012.
· RIZZARDO, Arnaldo. Direito das coisas. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2021.

Bibliografia Complementar
· GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil: direito das coisas. 21. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2024. (Série Sinopses Jurídicas, v. 3).
· PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil: direitos reais. 30. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2024. v. 5.
· TARTUCE, Flávio. Direito civil: direito das coisas. 17. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2025. v. 4. 
· TARTUCE, Flávio. Manual de direito civil: volume único. 15. ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2025.
· VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil: direitos reais. 25. ed. São Paulo: Atlas, 2025. v. 4. 

image1.jpeg
Ve
FADIVALE




